
Quem tem direito:  Quem trabalhou mais de 30 dias em 2019 

Desligados sem justa causa 

Afastados por Licença maternidade 

Afastados por acidente de trabalho 

Peso das metas:  Faltas: 40%  

Metas empresariais: 60%  

Reclamações recebidas pela Anatel, eficácia do serviço de campo, Home Passed 

(HP), produtividade efetiva, Gross e FCT (Fixo + Velox + TV + Dados e FTTH). 

Período de apuração 1 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019 

*O Sinttel Bahia acompanhará a apuração 

 

Quem não tem direito:  Jovens aprendizes, estagiários, contratados temporariamente, terceiros e demitidos 

por justa causa. 

Método de 

recebimento  

Proporcional aos meses trabalhados, de acordo como atingimento das metas e 

absenteísmo 

Pagamento:  30 de abril de 2020 
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